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Introducéo

Ficou no passado o entendimento de que o deficiente fisico ou mental teria sua personalidade juridica
completamente ocultada pela figura do curador, seja no exercicio de atos negociais, patrimoniais e principalmente
existenciais.

O Estatuto da Pessoa com Deficiéncia (Lei 13.146/2015) trouxe luz aos que estavam tendo seus direitos
suprimidos e retirou esses individuos do rol de absolutamente incapazes, trazendo liberdade até onde sua
limitacdo permite e o direito dessa limitac&o ser aferida por quem tem competéncia para isso.

Seu patrimbnio, integridade fisica e acesso aos seus direitos fundamentais esta nas maos do curador, tal curador
tem o poder de tornar sua vida a mais plena e funcional possivel ou de aprisionar o curatelado em sua condi¢éo de
limitacao.

Sem duvidas, ndo é uma tarefa facil, mas este deve cumprir com sua responsabilidade, por respeito ao individuo
ou no minimo por receio de arcar com as devidas sangdes civis ou até penais de uma possivel negligéncia.

Obijetivo

Observar até onde o curador esta atuando em favor dos interesses do deficiente e preservando a sua dignidade, o
instituto da tomada de deciséo apoiada e também a questdo de até onde o curador ndo € um melhor defensor dos
interesses do curatelado devido a outras dificuldades que fogem ao seu controle, trazendo a possibilidade da
curatela compartilhada, para garantir os interesses do curatelado.

Material e Métodos

Esta é uma pesquisa bibliografica pela qual identifiquei a questéo legal, reuni e analisei os dados mais relevantes
e busquei aplicar o raciocinio juridico para encontrar solugdes, me utilizando de materiais de apoio como textos
redigidos por doutrinadores, consulta a outras pesquisas e principalmente baseada no Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia, no Cédigo Civil e no Cdodigo de Processo Civil brasileiros.

Resultados e Discussao

O relativamente incapaz, conforme art, 4°, lll, do Cédigo Civil, é aquele que por causa transitéria ou permanente,
ndo consegue exprimir a sua vontade. Tal limitagdo pode ser ocasionada por deficiéncia mental ou fisica.
Através do processo de interdicdo o curador devera ser nomeado pelo juiz, apds acesso as provas de que essa
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interdicdo é indispensavel e com auxilio de equipe multidisciplinar, apds aferir o nivel de interferéncia permitida é
possivel também o pedido de tomada de decisdo apoiada e determina-se os limites desse apoio, para que dois ou
mais individuos idéneos, 0 assistam em seus atos civis (Art. 1783-A, paragrafo 1°, CC)

Quando o curador ou apoiador ndo adimplir com suas obrigacdes, ao curatelado cabera solicitar a destituicdo e
renomeacao de qualquer um deles ou ser assistido por um terceiro que denuncie a negligéncia ou abuso ao
Ministério Publico.

Também caberd ao juiz estabelecer curatela compartilhada quando solicitado ou quando necessério (art. 1775-A,
CCQ).

Concluséo

O processo de interdicdo ndo precisa ser traumatico nem extinguir sua personalidade juridica.

A nomeacédo de um curador, deve ter base em critérios rigorosos estabelecidos pelo juiz.

Além disso, a possibilidade de estabelecer a curatela compartilhada, conforme previsto nos artigos 1775-A e 1783-
A do Cdadigo Civil.

E fundamental Também que os individuos préximos ao incapaz tenham uma viso critica de como o curador
conduz sua vida e denunciem a qualguer momento caso se faca necessario.
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